PREFEITURA I MUNICIPAL

= EUSEBIO

Desenvolvimento com qualidade de vida

Mensagem No. 056/2019, de 17 de dezembro de 2019.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Camara Municipal,
por intermédio de Vossa Exceléncia, em carater de URGENCIA URGENTISSIMA, e
utilizando o que dispde o artigo 133, §1° da Resolugdo 001, de 15 de dezembro de
2008, da Cémara Municipal de Eusébio-CE (REGIMENTO INTERNQ), o incluso
Projeto de Lei, que ALTERA a Lei n® 457, de 21 de novembro de 2001, que dispde
sobre a organizagdo do Regime de Previdéncia Social dos Servidores Publicos, e cria
o Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos Municipais de Eusébio — IPME, e
da outras providéncias.

O Projeto de Lei em epigrafe tem por objetivo adequar a
legislacéo federal vigente, principios da administragdo pulblica, a gestdo do IPME,
dando-lhe mobilidade e aprimoramento técnico-administrativo, tudo em consonancia
com o principio da eficiéncia.

Certo de que o elevado espirito plblico de Vossa Exceléncia e de
seus pares presidirda a decisdo legislativa, reitero, na oportunidade, protestos de
estima e apreco.

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Vereador Carlos Alberto da Silva Alexandre
Presidente da Camara Municipal de Eusébio-CE.
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Projeto de Lei n°Q , de 17 de dezembro de 2019.

CMFAMEW Altera o sistema de previdéncia social no
APROVADO ambito do Regime de Previdéncia Proprio
EM &D /1Y [0 dos Servidores do Municipio de Eusébio e

da outras providencias.
% &

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSEBIO-CE:

Fago saber que a Camara Municipal de Eusébio aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Aos servidores pulblicos municipais, bem como as pensdes deles decorrentes,
aplicam-se as regras previstas nos artigos 3°, 4° 8° 10, 20, 21, 22, 23, e 26 da
Emenda Constitucional Federal n°® 103, de 12 de novembro de 2019, observadas, no
ambito do Regime Proprio de Previdéncia dos Servidores Publicos do Municipio de
Eusébio, as seguintes especificidades:

| — quanto ao art. 4°, inciso V: a partir de 1° de janeiro de 2020, a pontuacéo a que se
refere este inciso sera acrescida a cada um 1 (ano) e 03 (trés) meses de 1 (um)

ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco)
pontos, se homem,

Il - quanto ao art. 20, inciso IV: o periodo adicional de contribuicdo previsto neste
inciso correspondera a 85% (oitenta e cinco por cento) do tempo que, na data de
entrada em vigor da Emenda Constitucional n°® 103, 12 de novembro de 2019, faltaria
para o servidor atingir o tempo minimo de contribuigdo referido no inciso Il, do citado
artigo;

Il — quanto ao art. 26: a média aritmética simples dos salarios de contribuicdo e das
remuneracOes de que trata este artigo correspondera a 90% (noventa por cento) dos
maiores salarios de contribuigdo do periodo contributivo desde a competéncia de julho
de 1994 ou desde o inicio de contribuicdo, se posterior aquele competéncia;

IV — quanto ao art. 23, §2°, inciso lI: a cota por dependente a que se refere este inciso
sera de 15 (quinze) pontos percentuais por dependente, limitada a cota maxima de
100% (cem por cento) e observada a forma de distribuicdo prevista na legisiagéo.

Paragrafo Unico: O calculo da pensdo devida a dependente de servidor publico
municipal dar-se-a8 mediante a incidéncia da cota definida na forma do inciso IV, deste
artigo, sobre o valor da aposentadoria recebida pelo segurado, se inativo, ou, se ativo
quando do ébito, sobre o valor de 60% (sessenta por cento) da média aritmética do
seu periodo de contribuicdo, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada
ano que exceder o tempo de 18 (dezoito) anos de contribuicéo.
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Art. 2° Ficam referendadas as alteragbes promovidas pelo art. 1° da Emenda
Constitucional Federal n® 103, de 12 de novembro de 2019, no art. 149, da
Constituicdo Federal, e as revogacgdes previstas na alinea “a”, do inciso | e nos incisos
il e IV do art. 35, da referida Emenda.

§1° Para os fins do “caput’, deste artigo, e especificamente quanto ao disposto no
§1°-A do art. 149, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de
2019, a contribui¢éo ordinéria prevista no referido paragrafo incidira sobre a parcela

dos proventos de aposentadoria e de pensdes que supere o valor de 2 (dois) salarios-
minimos.

§2° Ndo se aplica ao Regime Préprio de Previdéncia dos Servidores Publicos do
Municipio de Eusébio o contido nos artigos 5°, 10, |, §6°, da Emenda Constitucional
Federal n® 103, de 12 de novembro de 2019,

Art. 3° Até que entre em vigor lei que altere a aliquota da contribuicdo previdenciéria
de que tratam os arts. 4°, 5° e 6° da Lei n® 10.887, de 18 de junho de 2004, esta sera
de 14 (quatorze por cento).

§ 1° A aliquota prevista no caput sera reduzida ou majorada, considerado o valor da
base de contribuicdo ou do beneficio recebido, de acordo com os seguintes
parametros:

| - até 1 (um) salario-minimo, reducdo de seis inteiros e cinco décimos pontos
percentuais;

Il - acima de 1 (um) salério-minimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redugdo de cinco
pontos percentuais;

[Il - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (trés mil reais),
redugéo de dois pontos percentuais;

IV - de R$ 3.000,01 (trés mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil,
oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sem reducdo ou
acréscimo;

V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis
centavos) até R$ 10.000,00 (dez mil reais), acréscimo de meio ponto percentual;

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
acréscimo de doisg inteiros e cinco décimos pontos percentuais;

VIl - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta e nove
mil reais), acréscimo de cinco pontos percentuais; e

VIl - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito pontos
percentuais.

§ 2° A aliquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1°, sera aplicada
de forma progressiva sobre a base de contribuicéo do servidor ativo, incidindo cada
aliquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites.
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§ 3° Os valores previstos no § 1° serdo reajustados, a partir da data de entrada em
vigor desta Lei, na mesma data e com o mesmo indice em que se der o reajuste dos
beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social, ressalvados aqueles vinculados ao
salério-minimo, aos quais se aplica a legislacio especifica.

§ 4° A aliquota de contribuicdo de que trata o caput, com a redugéo ou a majoragéo
decorrentes do disposto no § 1°, sera devida pelos aposentados e pensionistas do
Municipio de Eusébio, inciuidas suas entidades autarquicas e suas fundacgbes, e
incidird sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensées que
supere o limite maximo estabelecido para os beneficios do Regime Geral de
Previdéncia Social, hipétese em que serda considerada a totalidade do valor do
beneficio para fins de defini¢do das aliquotas aplicaveis.

Art. 4° - Ate que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da
Constituico Federal, aplica-se ao Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio
de Euseébio o disposto na Lei n® 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto
neste artigo.

§ 1° - O equilibrio financeiro e atuarial do Instituto de Previdéncia dos Servidores
Publicos do Municipio de Eusébio devera ser comprovado por meio de garantia de
equivaléncia, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas
projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos
vinculados, comparados as obrigagbes assumidas, evidenciem a solvéncia e a
liquidez do plano de beneficios.

§ 2° - O rol de beneficios do Instituto de Previdéncia dos Servidores Pulblicos do
Municipio de Eusébio fica limitado as aposentadorias e a pensao por morte.

§ 3° - Os afastamentos por incapacidade temporaria para o trabalho e o salario-
maternidade serdo pagos diretamente pelo Municipio de Euseébio e n&o correréo a
conta do Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos do Municipio de Eusébio ao
qual o servidor se vincula.

§ 4° - Néo podera ser estabelecido aliquota inferior @ da contribuicdo dos servidores
da Unigdo, exceto se demonstrado que o Instituto de Previdéncia dos Servidores
Publicos do Municipio de Eusébio n&o possui deficit atuarial a ser equacionado,
hipbtese em que a aliquota ndo podera ser inferior as aliquotas aplicaveis ao Regime
Geral de Previdéncia Social.

§ 5° - Para fins do disposto no § 4°, ndo sera considerada como auséncia de deficit a

implementagéo de segregacdo da massa de segurados ou a previsdo em lei de plano
de equacionamento de deficit.

§ 6° - O parcelamento ou a moratéria de debitos dos Municipio de Eusebio com seu
Regime Proprio de Previdéncia Social fica limitado ao prazo a que serefere 0 § 11 do
art. 195 da Constituicao.
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Art. 5° - Na hipétese de extingéo por lei do Regime Préprio de Previdéncia Social do
Municipio de Eusébio e migragdo dos respectivos segurados para o Regime Geral de
Previdéncia Social, serdo observados, até que lei federal disponha sobre a matéria,
08 seguintes requisitos pelo Municipio de Eusébio:

| - assungéo integral da responsabilidade pelo pagamento dos beneficios concedidos
durante a vigéncia do regime extinto, bem como daqueles cujos requisitos j& tenham
sido implementados antes da sua extingéo;

Il - previsdo de mecanismo de ressarcimento ou de complementagéo de beneficios
aos que tenham contribuido acima do limite maximo do Regime Geral de Previdéncia
Social;

Il - vinculagéo das reservas existentes no momento da exting@o, exclusivamente:

a) ao pagamento dos beneficios concedidos e a conceder, ao ressarcimento de
contribuicdes ou & complementagéo de beneficios, na forma dos incisos 1 e Il; e

b) & compensacao financeira com o Regime Geral de Previdéncia Social.

Paragrafo Unico. A existéncia de superavit atuarial ndo constitui ébice a extingdo do
Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Eusébio e a consequente
migragao para o0 Regime Geral de Previdéncia Social.

Art. 6° - Fica assegurado aos servidores publicos municipais que, a data da
publicacao desta Lei, tenham implementado os requisitos de aposentadoria previstos
na legislagdo entfo vigente, o direito & sua concessdo em conformidade com a
referida legislagdo, em especial quanto a forma de célculo e de reajuste, observadas,
inclusive, as respectivas normas para incorporagdo aos proventos de vantagens
permanentes de valor variavel, aplicando-se a mesma regra de direito adquirido a
concessao da penséo por morte.

Art. 7° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, mantidas as disposicoes
da Lei n°® 457, de 21 de novembro de 2001 e da Lei n® 795, de 17 de fevereiro de
2009, que nao houverem sido revogadas, modificadas ou substituidas pelos
dispositivos contidos nesta Lei, outrossim, as disposi¢cdes contidas no artigo 3° desta
Lei entrardo em vigor no primeiro dia do més de margo do ano de 2020.

Paco da Prefeitura Municipal de Eusébio-CE, aos 17 dias do més de dezembro de

2019.
ir@fmior

Prefeito Municipal
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